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EDITAL 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 
   

    PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI   /PA 
    

PROCESSO Nº 0282019 
   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  
   
Torna-se público, para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal de 
Igarapé-Miri/PA, por intermédio do Pregoeiro e equipe de apoio, designado pela Portaria 
nº 02/2019, de 02 Janeiro de 2019, realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MAIOR OFERTA, no regime de empreitada por preço global, que 
será regida pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n°3.555 
de 08 de agosto de 2000 e correlatos, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. 
   
Data da sessão: 20/08/2019 

Horário: 10:00 h 

Local: Sala da CPL, localizada à Complexo Administrativo Agenor da Costa Quaresma, 
Avenida Eládio Lobato, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-000 – Igarapé-Miri/PA.         
   
OBJETO:  
1. Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de pagamento da 
folha de salário dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, inativos e 
pensionistas da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri    e concessão de crédito consignado 
em folha de pagamento em conformidade com o Termo de Referência anexo a este 
edital.  
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AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  
   

PROCESSO Nº 0282019 
   
A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri, por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 02/2019, de 02 Janeiro de 2019 torna público, para 
conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Maior Oferta, relativo ao Processo nº 0282019, destinado a contratação 
de instituição financeira para prestação de serviços de pagamento da folha de salário 
dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, inativos e pensionistas da 
Prefeitura de Igarapé-Miri e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, 
em conformidade com as condições e especificações estabelecidas no edital e seus 
anexos, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal n°3.555 de 08 de 
agosto de 2000 e correlatos, Lei Federal nº 8.666/1993, demais normas vigentes à 
matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos. A sessão de 
recebimento e abertura dos envelopes realizar-se-á na Sala da CPL,  localizada à 
Complexo Administrativo Agenor da Costa Quaresma, Avenida Eládio Lobato, s/nº - 
Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-000 – Igarapé-Miri/PA, às 10:00 horas do 
dia 20/08/2019.   
   
O Edital de Licitação está disponível no endereço abaixo ou através 
do site: igarapemiri.pa.gov.br.   
   
   
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ-MIRI   - PA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES (CL)   
     
Endereço: Sala da CPL, localizada à Complexo Administrativo Agenor da Costa 
Quaresma, Avenida Eládio Lobato, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-000 – 
Igarapé-Miri/PA   
   
   
 
 
 

 
Willo Teixeira Dias 

Pregoeiro 

Portaria nº 02/2019-GAB/PMI 
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RECIBO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº  028/2019 
   
   

Para Editais retirados através do site: igarapemiri.pa.gov.br, o interessado em participar 
deste Pregão deverá, para possibilitar comunicações consideradas importantes por parte 
do Pregoeiro, informar na Comissão de Licitações – CL da Prefeitura de Igarapé-Miri pelo 
email: cpligmiripmi@gmail.com, os seguintes dados:   
   
   
NOME DA LICITANTE:___________________________________________  
   
   
CNPJ: ________________________________________________________    
   
ENDEREÇO: __________________________________________________ 
   
CEP: __________ CIDADE: _______________________ ESTADO: ______    
   
TELEFONE: _____________________ FAX: _________________________    
   
E-MAIL: ______________________________________________________    
   
PESSOA PARA CONTATO: _______________________________________ 
   
DATA: __________   
   

   
_______________   

(assinatura)   
   
   
OBS: Toda informação adicional deste certame será divulgada conforme exigência 
em lei. Faz-se saber que o não envio deste documento preenchido corretamente, 
exime a Administração da obrigação de qualquer eventual informação deste 
Pregão diretamente à licitante.   
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  
TIPO MAIOR OFERTA   
PROCESSO Nº 0282019 

   
   
   

A Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri por intermédio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio 
designados pela Portaria nº 02/2019, de 02 Janeiro de 2019, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que está disponível na Comissão de Licitações – CL ou 
através do site: igarapemiri.pa.gov.br, o Edital de Licitação na modalidade Pregão 
(Presencial), tipo Maior Oferta. A presente licitação e consequente contratação serão 
regidas pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Federal n°3.555 de 08 de agosto de 
2000 e correlatos, Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações e demais normas vigentes 
à matéria, bem como as condições estabelecidas a seguir.   
   
 
1. DO OBJETO   
 
1.1. Contratação de instituição financeira para prestação de serviços de pagamento 

da folha de salário dos servidores ativos, efetivos, contratados, comissionados, 
inativos e pensionistas da Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri e concessão de 
crédito consignado em folha de pagamento em conformidade com o Termo de 
Referência anexo a este edital. 
 

1.2. O Objeto compreende a execução de forma exclusiva do serviço de pagamento 
da folha salário, previsto no item anterior, abrangendo os servidores atuais e os 
admitidos durante o prazo de execução do contrato. 

 

1.3. A Instituição Financeira vencedora do certame estará habilitada a conceder 
crédito consignado aos servidores da Prefeitura de Igarapé-Miri, sem 
exclusividade. 

 
1.4. Fica assegurado o prazo de até 210 (duzentos e dez) dias ao banco vencedor do 

certame para a instalação de postos de atendimento bancário e/ou eletrônico em 
imóveis ocupados pela Prefeitura de Igarapé-Miri/PA, para atendimento aos 
servidores municipais, cujo locais serão definidos em conjunto com a 
administração da Prefeitura. 
 
 
 

2. DO VALOR ESTIMADO   
 

2.1. O preço mínimo a ser ofertado pelo licitante neste processo é fixado em 
R$1.700.000,00 (um milhão e setecentos mil reais) conforme avaliação da 
Prefeitura de Igarapé-Miri. 
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3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO   
 

3.1. Somente poderão participar desta Licitação as instituições financeiras que 
atenderem o disposto nos títulos dos documentos de habilitação e da proposta de 
preços, e apresentarem a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação, conforme modelo anexo a este Edital. 
 

3.2. Ficarão impedidas de participar:   
3.2.1. Empresas cujos dirigentes ou gerentes tenham qualquer vínculo 

empregatício com a contratante, respeitando o disposto no inciso III, do 
artigo 9º, da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93;   

3.2.2. Empresas declaradas inidôneas pela Administração Pública ou que 
estejam temporariamente impedidas de licitar ou contratar com a 
Administração;   

3.2.3. As pessoas enquadradas no art. 9º da Lei nº 8.666/93. 
 

3.3. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, ou agrupamento de 
pessoas físicas ou jurídicas qualquer que seja sua forma de constituição.   

 
 
4. DO CREDENCIAMENTO   

 
4.1. Instaurada a sessão, os licitantes, por intermédio de seus representantes, 

apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação, podendo assinar a declaração em modelo fornecido pelo 
pregoeiro.  
 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:   
4.2.1. Estatuto social ou ato constitutivo, no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, 
devidamente registrado perante o órgão competente;   

4.2.2. Tratando-se de procurador, além dos documentos exigidos no item a, com 
indicação dos poderes do mandante para outorga, o instrumento de 
procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes 
específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos, desistir 
de sua interposição e praticar os demais atos pertinentes ao certame; 
 

4.3. As credenciais, as declarações e o documento de que tratam os subitens 
anteriores, devem ser apresentados em separado dos envelopes n°s 01 e 02, e 
serão anexados ao processo.   
 

4.4. O representante do licitante deverá identificar-se, exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto.   
 

4.5. Os licitantes que não se fizerem representar ou cujos representantes não 
portarem documentos que os credenciem e os identifiquem não poderão rubricar 
documentos ou praticar outros atos pertinentes a esta licitação.   
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4.6. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado.   
 

4.7. É vedada a representação de mais de um licitante por um mesmo representante.   
 
 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.   

 

5.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo deste Edital, deverá ser apresentada fora dos 
envelopes números 1 e 2, podendo o representante assinar modelo fornecido pelo 
pregoeiro. 
 

5.2. No local, data e horário fixados no preâmbulo deste Edital, cada licitante deverá 
apresentar ao Pregoeiro a proposta e os documentos para habilitação, 
separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua 
parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres:   

   

5.2.1. Envelope nº 1 – Proposta  
Pregão Presencial nº 028/2019 
         
   

5.2.2. Envelope nº 2 – Documentos de Habilitação   
Pregão Presencial nº 028/2019   
         
   

5.3. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas, pelo Pregoeiro ou por 
membro da equipe de apoio, ou publicação em órgão da imprensa oficial, vedada 
sua apresentação através de cópia produzida via fax ou cópia ilegível. Os 
documentos emitidos via internet terão sua autenticidade verificada nos respectivos 
sites.  
 

5.4. No caso de autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da equipe de apoio, esta 
deverá ser realizada preferencialmente até 24 (vinte e quatro) horas antes da data 
de abertura do certame. 
 

5.5. Todas as folhas dos documentos constantes dos envelopes deverão ser rubricadas 
e numeradas sequencialmente da primeira à última folha, na ordem constante do 
edital.    

 
 

6. DA PROPOSTA – ENVELOPE 01   
 

6.1. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado, contendo a identificação do 
licitante (denominação/razão social, CNPJ, endereço e CEP), número do processo 
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licitatório, devendo ser redigida em língua portuguesa, sem rasuras, emendas, 
ressalvas, borrões ou entrelinhas, com suas páginas numeradas sequencialmente, 
datada e assinada por representante legal do licitante, na última folha, e rubricada 
nas demais.  
 

6.2. A proposta será elaborada com base nas especificações contidas no Termo de 
Referência anexo deste edital, e deverá conter os seguintes requisitos:   

6.2.1. Descrição do objeto da licitação, de acordo com este Edital;   
6.2.2. Valor total em R$(reais), em algarismos e por extenso, que serão 

repassados pela licitante ao contratante, pela prestação dos serviços, 
respeitando o preço mínimo fixado neste Edital.  
  

6.3. O valor ofertado na proposta não poderá ser inferior ao preço mínimo fixado no item 
2.1 deste Edital, e deverá ser líquido, não cabendo ao licitante a retenção de parcela 
ou percentual a qualquer título;   
 

6.4. Cada lance realizado deverá superar o valor anteriormente ofertado em, no mínimo, 
R$ 20.000,00 (vinte mil reais).   

 
6.5. Havendo aumento do preço, o valor do lance final ficará registrado em ata 

obrigando-se o licitante independentemente de apresentação de nova proposta 
adequada ao lance final.   

 
6.6. O prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias, contados da data 

marcada no preâmbulo deste Edital, independentemente de declaração do licitante, 
tendo em vista o prazo para início da vigência contratual. 

6.7. Havendo divergência entre o valor em algarismos e por extenso, prevalecerá este 
último.   

 
6.8. O licitante deverá apresentar proposta para todo o objeto licitado, observando as 

especificações do Termo de Referência. 
 

6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste 
Edital ou contiverem irregularidades insanáveis.   
 
 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE 02   
 

7.1. Para fins de habilitação, os licitantes deverão apresentar a documentação abaixo 
relacionada:  
 

7.2. A documentação relativa à habilitação jurídica consiste em:   
 

7.2.1. Estatuto social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;   
 

7.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir;   

 
7.2.3. Declaração de comprovação do cumprimento do disposto no inciso V do 

artigo 27, da Lei nº 8.666/93, de acordo com modelo anexo ao Edital.   
 

7.3. A documentação relativa à regularidade fiscal consiste em:  
 
7.3.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de Certidão 

Negativa de Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria - Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os tributos federais, inclusive 
contribuições previdenciárias, prevista na Portaria MF 358, de 5 de 
setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17 de outubro 
de 2014, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa;    
 

7.3.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço – FGTS, comprovada através de apresentação de certidão 
fornecida pela Caixa Econômica Federal;   

 
7.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal - CRF emitida pela Secretaria da 
Fazenda do domicílio ou sede do licitante;    

 
7.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada através 

de Certidão de Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura 
Municipal do domicílio ou sede da licitante;    

 
7.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.   

 
7.4. A documentação relativa à qualificação técnica consiste em:  

 
7.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado(s), emitido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado em nome do licitante.   
 

7.5. A documentação relativa à qualificação econômico financeira consiste em:  
 
7.5.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerrado há mais de três meses da data fixada para recebimento dos 
envelopes.   
 
1 - A boa situação da empresa será comprovada através do índice de que 
mede a solvência dos bancos, denominado índice de Basiléia, devendo ser 
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comprovado o índice mínimo de 11%, de acordo com a seguinte fórmula, 
preferencialmente, com memória de cálculo apresentada pelo licitante:   

   

IB = PR 

       RWA 

 

Onde:   

 

IB = Índice de Basiléia  

 

PR =  Patrimônio de Referência 

 

RWA = valor dos ativos ponderados pelo risco;   

 

Fator F = 0,11   

 

7.5.2. A relação entre o Patrimônio de Referência (PR) e valor dos ativos 
ponderados pelo risco (RWA) obedecem à regulamentação em vigor. A 
relação mínima exigida é dada pelo fator F, de acordo com a Resolução n° 
4.193, de 1° de março de 2013 e demais normas aplicáveis.   
 

7.6. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos 
exigidos ou apresentá-los em desacordo com as exigências deste edital.   

 
 

8. DO PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO    
 

8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei nº 
10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e demais normas 
aplicáveis à espécie, relativamente à licitação do tipo maior oferta.    
 

8.2. O critério de julgamento será o de MAIOR PREÇO OFERTADO, respeitando o 
valor mínimo da avaliação constante deste Edital, sendo declarada vencedora a 
proposta que apresentar o maior lance final na licitação, observadas as demais 
exigências deste instrumento.   

 
8.3. No dia, horário e local indicado no preâmbulo, será realizada a sessão de 

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados 
em participar do certame.   

 
8.4. Após o credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro a Declaração de 

Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, conforme modelo anexo a este 
Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de 
habilitação.   
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8.5. Após o Pregoeiro declarar encerrado o prazo para recebimento da documentação 
e da proposta, nenhum outro documento será recebido, nem serão permitidos 
quaisquer adendos ou alterações na documentação e na proposta.    

 
8.6. Abertos os envelopes de propostas, o Pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio 

procederá à verificação da conformidade das propostas com os requisitos 
estabelecidos no instrumento convocatório, classificando as propostas que 
atendem aos requisitos do edital, e desclassificando as desconformes e 
incompatíveis.   

 
8.7. O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de maior valor, e aquelas que 

tenham valores sucessivos e inferiores em até 10% (dez por cento), relativamente 
à de maior valor proposto, conforme proposta de preços apresentada no envelope, 
para participarem dos lances verbais.    

 
8.8. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.   

 
8.9. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances 

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às licitantes 
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e crescentes, em relação à 
de maior valor, iniciando-se pelo autor da proposta de MAIOR valor ofertado.  

 
8.10. No curso da sessão, os licitantes poderão ofertar novos lances verbais e 

sucessivos, PARA AUMENTAR O VALOR DA PROPOSTA, até a conclusão da 
fase de lances.   
8.10.1. Os lances serão ofertados em valores distintos e CRESCENTES, 

iniciando-se pela proposta classificada de MAIOR VALOR OFERTADO, 
respeitado o preço mínimo e demais regras estabelecidas neste Edital;   

8.10.2. O licitante somente poderá ofertar lance superior ao último preço por 
ele ofertado na licitação, obedecidas as regras estabelecidas neste Edital; 
 

8.11. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes a formular lances de forma 
sequencial, a partir do autor da proposta de MAIOR VALOR OFERTADO e os 
demais em ordem CRESCENTE de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 
caso de empate de preços. 
 

8.12. Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá o Pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade.   

 

8.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, cumprido o item anterior, 
o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de 
habilitação do licitante que apresentou a MELHOR proposta, para verificação do 
atendimento das condições fixadas no edital.   
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8.14. Verificado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor.   

 
8.15. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a 
qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor.   

 
8.16. Nas situações previstas nos itens 8.6 e 8.12, o Pregoeiro poderá negociar 

diretamente com o licitante para que seja obtido melhor preço.    
 
8.17. Se todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo 

de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das 
causas em decorrência das quais foram desclassificadas.    

 
8.18. A abertura dos envelopes de documentação e proposta será realizada em sessão 

pública, da qual se lavrará ata circunstanciada assinada pelos licitantes presentes 
e pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.   

 
8.19. O valor total do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 

informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo 
das demais formas de publicidade.  

  
8.20. Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo Pregoeiro nas páginas 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova.    

 
 
9. DA DILIGÊNCIA   

 
9.1. O Pregoeiro ou a Administração poderá, a qualquer momento, solicitar aos 

licitantes, originais de documentos, a composição de preços unitários de serviços 
e/ou de materiais, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessários.   
 

9.2. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou à 
Administração realizar diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução 
do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou informações que 
deveriam constar originalmente da proposta.   

 
 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

 
10.1. Após a comunicação da decisão final do Pregoeiro, qualquer licitante poderá 

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, 
ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
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término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 
no horário para atendimento e protocolo das 08:00h às 12:00h. 
 

10.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao 
licitante vencedor.   

 
10.3. As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior, por intermédio do 

Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, para decisão final.  

 
10.4. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 

licitação ao licitante vencedor.  
 
10.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 

ou quando não motivada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.   
 
10.7. Não serão conhecidos recursos e impugnações apresentados fora do prazo e 

horário legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente.   

 
10.8. Verificada a regularidade dos procedimentos, o Pregoeiro encaminhará o 

processo para deliberação da autoridade competente quanto à homologação.  
 
 

11. DO CONTRATO   
 

11.1. DA FORMALIZAÇÃO   
11.1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, e enviado o 

processo ao órgão solicitante do certame, o adjudicatário será 
convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato.   
 

11.1.2. A recusa injustificada da empresa vencedora em assinar o contrato, 
dentro do prazo estabelecido no item anterior, acarretará a aplicação das 
penalidades estabelecidas neste Edital.   

 
11.1.3. No ato da contratação, o representante da empresa vencedora deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em 
cartório, que habilite o seu representante a assinar o contrato em nome 
da empresa. 

   
11.1.4.  É vedada a subcontratação total do objeto desta licitação.   
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11.2. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE   
11.2.1. A prestação dos serviços, bem como a vigência do contrato produzirá 

seus efeitos a partir da assinatura do contrato e sua publicação.  
  

11.2.2. A prestação dos serviços, a serem executados de forma contínua, terá a 
duração de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado 
excepcionalmente por 12 (doze) meses, de acordo com a Lei Federal 
8.666/93.  

 
 

12.  DO PAGAMENTO   
 

12.1. O Contratado deverá efetuar o pagamento do valor total ofertado e homologado 
na licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de 
assinatura do contrato, em parcela única, em conta indicada pela Prefeitura de 
Igarapé-Miri.   

 
12.2. Em caso de atraso no pagamento, o Contratado deverá pagar ao Contratante a 

multa de 2% (dois por cento) incidente sobre o valor total da proposta, acrescida 
de atualização monetária, e juros de mora de 12% (doze por cento), ao ano, além 
de sujeitar-se às penalidades previstas neste instrumento.  

 
12.3. No caso acima, o valor será atualizado pelo Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE.    
 
12.4. Os juros de mora de 12% (doze por cento) ao ano, pro rata die, serão calculados 

e cobrados mediante a utilização da seguinte fórmula:   
   

EM = I x N x V   

Onde:   

EM = encargos moratórios     

 

I = índice de 0,000328767 (correspondente à taxa anual de 12%:         

(12/100)/365 )   

 

N = Número de dias entre a data fixada para pagamento e a data do efetivo 

pagamento;   

 

V = valor em atraso   

 

 

13. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO    
 

13.1. Os serviços serão executados de acordo com o Termo de Referência e seus 
respectivos anexos a este Edital e observando-se as disposições contratuais, 
conforme minuta anexa.   
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14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO    
 

14.1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido provisoriamente pelo 
responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização e, definitivamente, por 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente após a 
comprovação de que os serviços foram executados de acordo com o Edital e seus 
anexos.   

 

14.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do 
Contratado pela correta prestação dos serviços, nem ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato.  

   
 
15. DAS PENALIDADES   

 
15.1. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar documento exigido ou apresentar 
documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento.    
 

15.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou assinar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor ofertado, além das penalidades legalmente 
estabelecidas, de acordo com este edital.   
 

15.3. Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto do Contrato, a 
Administração poderá, sem prejuízo do disposto nos artigos 86 e 87 da Lei 
8.666/93, garantida a prévia defesa, aplicar ao Contratado as seguintes sanções, 
após regular processo administrativo:    

   

I – Advertência;  

 

II – Multa;   

 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto persistirem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a autoridade que tiver aplicado a 

penalidade.     
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15.4. O descumprimento, pelo Contratado, dos prazos para pagamento da folha 
implicará sua responsabilidade pelo pagamento de eventuais custos e encargos 
financeiros imputados a Prefeitura judicialmente, inclusive pelo Ministério Público 
e Tribunal de Contas, além de multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, 
limitada a 1,0% (um por cento), sobre o valor dos salários devidos e não 
creditados.   

 
15.5. O atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços implicará em multa 

adicional de 1% (um por cento) sobre o valor dos salários devidos e não 
creditados; 

 
15.6. As multas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o 

Contratado da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas;    

 
15.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vistas ao processo.     

 
 
16. DISPOSIÇÕES GERAIS   

 
16.1. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará a imediata desclassificação da proponente que o tiver 
apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a rescisão do contrato, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis.   

 
16.2. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Administração revogá-la, por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 
49 da Lei nº 8.666/93.   

 
16.3. A participação da proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os 

termos deste Edital.   
 
16.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao Edital e seus anexos, bem como 

quaisquer informações sobre incorreção ou discrepância neles encontradas, 
deverão ser encaminhados, por escrito e com identificação do interessado, 
diretamente à Comissão de Licitação, no prazo de até 02 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para entrega dos envelopes de habilitação e das propostas, no 
endereço abaixo:   
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À ATENÇÃO DE: (Pregoeiro) 

ENDEREÇO: Sala da CPL, localizada à Complexo Administrativo Agenor da Costa 

Quaresma, Avenida Eládio Lobato, s/nº - Bairro: Cidade Nova - CEP: 68430-000 – 

Igarapé-Miri/PA. 

 

16.5. As respostas serão disponibilizadas via e-mail, junto ao Edital de Licitação, até o 
dia anterior à data marcada para a sessão de apresentação dos envelopes de 
habilitação e propostas.   
 

16.6. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por informações que não lhe 
forem entregues ou que forem apresentadas em desacordo com este item.   

 
16.7. Em caso de impugnação ao Edital, o interessado deverá apresentar documento 

escrito diretamente ao Pregoeiro, no endereço constante no preâmbulo deste 
Edital, no horário de expediente da repartição, devendo ser observados os prazos 
e condições do artigo 41 da Lei nº 8.666/93.  

 
16.8. As solicitações de cópia(s) de quaisquer documentos do processo deverão ser 

apresentadas por escrito, diretamente à Comissão de Licitação, no horário de 
08:00 às 12:00 hs e com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas para 
a sua disponibilização nos termos da lei que rege as licitações.   

 
16.9. Os casos omissos neste Edital serão decididos com base na Lei nº 8.666/93, 

10.520/2002, e demais normas que regem a matéria.   
 
16.10. Fazem parte integrante deste edital os seguintes documentos:   
Anexo I - Termo de Referência com os anexos A e B    

Anexo II – Minuta do Contrato 

Anexo III - Declaração (de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação)   

Anexo IV - Declaração (de que não Emprega Menor de Idade)   

Anexo V - Modelo de Credenciamento   

Anexo VI - Modelo de Proposta Comercial   

Anexo VII – Modelo de Procuração. 

 

 

17.  DO FORO   
 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Igarapé-Miri, Estado do Pará, para dirimir 
qualquer dúvida oriunda da execução deste instrumento, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.   

Igarapé-miri/PA, 08 de Agosto de 2019.   

 

    Willo Teixeira Dias 

Pregoeiro 
Portaria nº 02/2019-GAB/PMI 
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ANEXO III   

 

PROCESSO Nº 0282019 

 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019   

   

   

   

   

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO   

   

   

   

   

A empresa ....................................................................................................., inscrita no 

CNPJ sob o n°  ..........................................., por intermédio do seu representante 

legal, Sr(a) ................................................................., portador(a) da carteira de 

identidade n°................................., expedida pelo ..............., DECLARA para os devidos 

fins, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no edital do processo 

licitatório Nº 0282019  Pregão Presencial  nº 028/2019.   

   

   

Obs.: Apresentar fora dos envelopes.   

   

   

   

LOCAL E DATA   

   

   

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL   
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ANEXO IV   

 

PROCESSO Nº 0282019 

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  

   

   

   

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 27, V DA LEI Nº 8.666/93   

   

(MODELO)   

   

   

   

   

A empresa................................................................., CNPJ.................................. para 

fins de participação no PROCESSO Nº 0282019, da COMISSÃO DE LICITAÇÃO –  CL, 

por intermédio de seu representante legal 

o(a)  Sr(a)............................................................... portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................................ e do CPF nº  ..........................., DECLARA, para atender o 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

   

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.    

   

(Observação: incluir a ressalva apenas se empregar menor na condição de aprendiz).   

   

   

Local e data...   

   

______________________________   

(representante legal da empresa)   
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ANEXO V 

 

PROCESSO Nº 0282019 

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019  

   

   

  

MODELO DE CREDENCIAMENTO   

   

   

   

   

Pelo presente instrumento, fica credenciado o 

Senhor (a)..............................................,  (nacionalidade, estado civil, profissão), 

portador do Registro de Identidade nº..........................., expedido pela..................., 

devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 

nº.............................., residente à  rua.........................................................,  nº.........., 

como mandatário, para representar a 

empresa............................................................................., CNPJ................................, no 

procedimento relativo ao PROCESSO Nº 0282019 inclusive com poderes específicos 

para formular propostas e lances, negociar preço, interpor recursos, desistir de sua 

interposição, receber notificações, responder administrativa e judicialmente, assinar 

documentos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.   

   

   

_____________, ____ de ___________ de 2019   

   

   

   

   

_____________________________________________________________  

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).   

   

   

   

(papel timbrado do licitante)   
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 ANEXO VI   

 

PROCESSO Nº 0282019 

   

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019   

   

Modelo de Proposta Comercial   

Razão Social:   

CNPJ:   

Endereço:   

Fone/Fax: 

   

1. Pela prestação dos serviços objeto da licitação ofertamos o seguinte preço:   

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR TOTAL 

(R$) 

01 Prestação de serviços de pagamento da folha de 

salários dos servidores ativos, contratados, 

comissionados, inativos e pensionistas da 

Prefeitura Municipal de Igarapé-Miri   e 

concessão de crédito consignado em folha de 

pagamento, em conformidade com o Edital, 

Termo de Referência e Anexos. 

 

    

  VALOR POR EXTENSO:   

   

2. O valor ofertado é líquido, não cabendo ao Contratado a retenção de qualquer 

parcela ou percentual a qualquer título;    

 

3. Prazo de validade da proposta: conforme edital e anexos;   

 

4. Condições de execução dos serviços: conforme edital e anexos;   

 

5. Prazo de pagamento: conforme edital e anexos;   

 

6. Declaro para os devidos fins que esta empresa atende plenamente aos requisitos 

de habilitação, nos termos do art. 4º da Lei nº 10.520/2002.   

   

Local e data     

_____________________________________________________   

Nome completo e assinatura do representante legal   
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ANEXO VII 

 

  PROCESSO Nº 0282019 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 028/2019   

   

   

   

   

MODELO DE PROCURAÇÃO   

   

   

   

   

Pelo instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a Empresa 

......................., com sede na ................................ (endereço completo), devidamente 

inscrita no CNPJ nº ..., representada, neste ato, pelo Sr. .........................., (nome, 

nacionalidade, estado civil, profissão), residente e domiciliado na ......................... 

(endereço completo), nomeia e constitui seu representante o Sr. .............................., 

(nome, estado civil, profissão), portador da cédula de identidade RG nº ................ e do 

CPF nº .........................., a quem são conferidos poderes para representar a empresa 

outorgante no Pregão 028/2019 instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IGARAPÉ-MIRI, em especial para firmar declarações e atas, apresentar ou desistir da 

apresentação de lances verbais, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da 

interposição de recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima 

indicado.    

 

Local e data.   

   

   

   

Assinatura do responsável pela outorga   
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